
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 
 
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 4 DE OUTUBRO DE 1993 
 

Fixa os mínimos de conteúdos e duração do curso de 
Graduação em Administração". 

 
O Presidente do Conselho Federal de Educação, usando das atribuições que lhe 

conferem os arts. 9º, letra “e”, de 70 da Lei de Diretrizes  e Bases, e tendo em vista o 
Parecer-CFE nº 433/93, que a esta se incorpora, homologado pel o Senhor Ministro da 
Educação e do Desporto, resolve: 

    
Art. 1º O currículo mínimo do Curso de Graduação em Administração, que habilita 

ao exercício da profissão de Administrador, será constituído das seguintes matérias: 
 
FORMAÇÃO BÁSICA E INSTRUMENTAL 
 
- Economia 
- Direito 
- Matemática 
- Estatística 
- Contabilidade 
- Filosofia 
- Psicologia 
- Sociologia 
- Informática 
Total: 720 h/a (24%) 
 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
 
- Teorias da Administração 
- Administração Mercadológica 
- Administração da Produção 
- Administração de Recursos Humanos 
- Administração Financeira e Orçamentária 
- Administração de Materiais e Patrimoniais 
- Administração de Sistemas de Informação 
- Organização, Sistemas e Métodos 
Total: 1.020 h/a (34%) 
 
 
 
 
 
 
 



DISCIPLINAS ELETIVAS E COMPLEMENTARES 
 
Total: 960 h/a (32%) 
 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO 
 
Total: 300 h/a (10%) 
 
Art. 2º - O curso de Administração será ministrado no tempo útil de 3.000 horas-

aulas, fixando-se para sua integralização o mínimo de 04 (quatro) e o máximo de 07 (sete) 
anos letivos. Aquele limite incluirá o tempo a ser dedicado ao objetivo de conhecimento da 
realidade brasileira de que trata o art. 2 da Lei 8.663, de 14 de junho de 1993, segundo 
critérios fixados pelas instituições. A prática de Educação Física, também obrigatória, terá 
carga horária adicional. 

Art. 3º - Além da habilitação geral prescrita em lei, as instituições poderão criar 
habilitações específicas, mediante intensificação de estudos correspondentes às matérias 
fixadas nesta Resolução e em outras que venham a ser indicadas para serem trabalhadas no 
currículo pleno. 

Parágrafo único - a habilitação geral constará do anverso do diploma e as 
habilitações específicas, não mais de duas de cada vez, serão designadas no verso, podendo 
assim o diplomado completar estudos para obtenção de novas habilitações. 

Art. 4º - Os mínimos de conteúdo e duração, fixados nesta Resolução serão 
obrigatórios a partir de 1995, podendo, as instituições que tenham condições para tanto e 
assim desejarem, aplicá-los a partir de 1994. 

Art. 5º - Na obtenção de graduação em Administração, por diplomados em outros 
cursos, caberá as escolas o estabelecimento de critérios flexíveis de aproveitamento de 
estudos obtidos pelo aluno em seu curso anterior, especialmente quanto aos programas de 
estudos e respectiva dosagem, obedecidas as normas legais (Súmula-2/92 CFE). 

Parágrafo Único - A graduação obtida nos termos deste artigo deverá ser ministrada 
no tempo útil de 1.350 horas-aula. 

Art. 6º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO 
 

  
Publicada no Diário Oficial da União de 14/10/1993. 


